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PORTARIA NO 247 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7L4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Att. 10 - Autorizar as senhoras Cnnu Tenesrnnl Lnrsumrn, Secretária

Municipal de Saúde e FnsrlNe Fensr Ltur, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, a

deslocarem-se para a cidade de Maringá - PR, nos dias 20, 2L e 22 de novembro do

corrente, para pafticiparem do )CCflV Congresso Estadual de Secretarias Municipais de

Saúde do Paraná - I Mostra de ações em promoção da saúde.

Parágrafo Único: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o

valor correspondente a L Vz (uma e meia) diária para cada seruidora, para cobeftura

das despesas.

AÊ. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GaeïNrrr oo Pnrrerro Murrrrcrpnl or Mrsstr, 14 oe NovEMBRo oe 2018.
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